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     Canela, 11 de dezembro de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 135/2017.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, regime de urgência, o Projeto de Lei nº 135/2017, que “Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.
Este projeto autoriza o uso não remunerado do Centro de Feiras para realização do evento “Feira de Natal”, promovido pela Associação das micros e Pequenas Empresas de Canela – AMPEC.
O evento será promovido pela participação e exposição unicamente de empresas canelenses, se quaisquer influências e/ou privilégios a expositores de fora, além de fortalecer o comércio local.
Lembrando que a AMPEC não tem fins lucrativos ou políticos e sua criação se deu a necessidade de unir empresas interessadas, gerando empregos e arrecadação de impostos, que será beneficiada pelo sucesso da feira.
O evento promove de forma positiva o município frente ao turismo, gerando um novo atrativo durante o período de natal.
Além disso a entidade oferece como contrapartida apoio na divulgação do evento Sonho de Natal Canela 2017, através de folheteria e banners com a programação do evento.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Osolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 135, DE 11 DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.
Art. 1º Fica autorizado o uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela à Associação das Micros e Pequenas Empresas de Canela - AMPEC, para a realização da FEIRA DE NATAL que ocorrerá no período de 10 de dezembro de 2017 até 10 de janeiro de 2018, com cedência do Centro de Feiras no período de 07 de dezembro de 2017 até 14 de janeiro de 2018. 


Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART's – Anotação do Responsável Técnico, assim como as despesas com possíveis danos ocorridos a terceiros nas dependências do espaço cedido, correrão a conta dos organizadores do evento.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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